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GOVERNO DO POVO 

LEI N. ll 2.741/ 2013, DE 12 OE MARÇO DE 2013. 

"A utoriza a Abertura de Créditos Adicionais Especiais· 

no Orçamento Vigente". 

o PREFEITO MUNICIPAL OE BAIXO GUANOU, ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Oreanlca M unicipa l, faz saber que a 

Camara Munlclp;:i l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei : 

Art. l •. Fica o Pode'r Executivo Municipal autorizado a proceder adequações no 

orçamento vigente, através de abertura de Créditos Adicionais Especiais , para fazer face <1s 

despesas provenientes da partlclpaç:'lo do m unicípio no Consórcio Público da Região Noroeste 

do ES - CIM Noroeste, conforme abaixo discriminados: 

050· Secret
0

arla M unlclpa l de Saúde'. 

009- Departamento de Saúde/Fundo M unicipa l de Saúde 

1030100352.158 - Participação no Consórcio Público da Região Noroeste - CIM 

Noroeste . 

31717000000 - Rateio pela Participação em Consórcio Públicos ..... ... RS 14.788,47 

Fonte de recurso: 12010000 - Recursos Próprios da Saúde. 

33717000000 - Rateio pela Participação em Consórcio Públicos ...... R$ 284.250,00 

Fonte de Recurso: 12010000- Recursos Próprios da Saúde. 

33717000000 - Rateio pe la Participação em Consórcio Públicos ..... . R$ 600.000,00 

Fonte de Recurso: 12990000-Demals Recursos Destinados a Saúde. 

44717000000 - Rateio pela Participação cm Consórcio Púb licos ...... R$ 961,53 

Fonte de Recurso: 12010000- Recursos Próprios da Saúde. 
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Art. 2•. Os recursos orçamentários para fazer face aos créditos especiais previstos 

nesta lel tcr!:'lo como fonte de recursos a anulaçao de dotações orçamentarias disponíveis no 

orçamento v igcnti:= e efetivadas através de decretos do Poder Executivo Municlpill. 

Art. 3•, Esta lel en tra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUN ICIPAL, aos 12 dias do mês de março de 2013. 

Registrada e publicada em 
12 de março de 2013. 

ADONIAS'!!ii D: SILVA 
Secret ário Munlclpal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO E. PÍRITO ANTO 

CER1'JDA-0 DE PUJJ l,,ICAÇÃO 

(P11b /lc:açt7o Murei/ Art, 90, Lei 1380190 E111L'11do 01312005) 

. . 

ADON!AS MENEGÍDJO DA SIL VA, 
Sccrerárin Munlcipol de Ad111/11istraçOo t: 

Fl11ançwi', por nomcaçOo na forma da l .. cl. 

CE R T 1 F 1 C A. ler sido afixado, na data i11frn, 110 Mw·tJ/ da Prefait11rc1 M1111lcipal da 
Baix<J Guandu - ES, a Lei n n 2. 74212013, de 12 de março de 2013, que altero disposições 
da lei 11" 1.9671200, alft:rada pela lei 11 º 2.35512006 que cuida de exames de DNA, nus 
lermos tio disposto no Art. 90, inciso li, da Ll'i M1111iclpal 11º 1380, de 05 de abri/ da 1990 -
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. . 

Baixo Guandu (ES) , 14 de março de 2013. 

ADONIA~DIO DA SILVA 
Secretário Jvftmlclpal de Arlmi11istração e Finanças 

' 


